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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003326-28.2013.815.2003 - 3ª Vara 
Regional de Mangabeira da Comarca da Capital 

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
1º APELANTE : Rafael Freires da Silva
ADVOGADO : Gildásio Alcantâra Morais
2º APELANTE : Kelvim Rodrigues do Nascimento
ADVOGADO : Alipio Bezerra de Melo Neto
3º APELANTE : Orlando José da Silva Júnior
ADVOGADO : Altamar Cardoso
APELADA : A Justiça Pública

PROCESSUAL PENAL. Preliminares de nulidade da 
sentença. Nome de um dos réus em duplicidade na 
dosimetria da pena ao invés do outro corréu. 
Irrelevância. Rejeição da preliminar.  

− Não  se  vislumbra  nulidade  da  sentença  a 
repetição  do  nome de um dos  réus  no  lugar  do 
outro  na  individualização  da  pena,  porque  resta 
evidente nas análises das circunstâncias judiciais e 
características  pessoais,  a  distinção  entre  eles; 
tratando-se  de  mero  erro  material  possível  de 
correção por esta Instância Superior.  

APELAÇÃO CRIMINAL (Kelvim  Rodrigues  do 
Nascimento e Rafael Freires da Silva). ROUBO 
QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA DE 
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FOGO  E CONCURSO DE PESSOAS, CRIME 
CONTINUADO. Art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c 
art.  71  do Código Penal. Sentença condenatória. 
Materialidade e autoria delitivas consubstanciadas. 
Conjunto  probatório  harmonioso. Reprimenda. 
Redução  da  fração  devido  à  incidência  do  crime 
continuado. Provimento parcial dos recursos.

− A materialidade e autoria do crime de roubo 
qualificado  atribuído aos apelantes Kelvim 
Rodrigues do Nascimento e Rafael  Freires da Silva 
ficou devidamente provada nos autos pelo 
reconhecimento feito pelas vítimas e  pela  prova 
testemunhal produzida em Juízo, confirmando  de 
forma inconteste os fatos narrados na denúncia. 

− Segundo entendimento do STJ, o número de 
infrações praticadas pelos réus  devem ser levado 
em consideração na fixação da fração 
correspondente ao aumento de pena, decorrente 
da continuidade delitiva. In casu, deve-se majorar 
em 1/3 devido à incidência dos cinco delitos.

APELAÇÃO CRIMINAL (Orlando José da Silva 
Júnior). ROUBO QUALIFICADO PELO 
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE 
PESSOAS, CRIME CONTINUADO. Art. 157, § 2º, 
incisos I e II, c/c  art.  71  do Código Penal. 
Reprimenda.  Exacerbação  da  pena-base. 
Inocorrência. Dosimetria em obediência ao critério 
trifásico.  Quantum ajustado  ao  caso  concreto. 
Redução  da  fração  devido  à  incidência  do  crime 
continuado. Possibilidade. Recurso  parcialmente 
provido.

- Inexiste exacerbação da pena-base fixada apenas 
em 02 (dois) anos acima do mínimo legal prevista 
para o crime, se o quantum foi dosado após 
escorreita análise das circunstâncias judiciais e em 
obediência ao critério trifásico, apresentando-se 
ajustado à reprovação e prevenção delituosa. 

− Segundo entendimento do STJ, o número de 
infrações praticadas pelo réu deve ser levado em 
consideração na fixação da fração correspondente 
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ao aumento de pena, decorrente da continuidade 
delitiva. In casu, deve-se majorar em 1/3 devido à 
incidência de cinco delitos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e REJEITAR 
AS PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL E, NO MÉRITO, DAR 
PROVIMENTO  PARCIAL  AOS  APELOS  PARA  REDUZIR  AS  PENAS 
IMPOSTAS AOS APELANTES,  em harmonia, em parte, com o parecer 
ministerial.

RELATÓRIO

Na 3ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da 
Capital, Kelvim Rodrigues do Nascimento, Orlando José da Silva Júnior e 
Rafael Freires da Silva, todos qualificados nos autos, foram denunciados 
como incursos nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II (5 vezes) c/c 
artigo 69 e 71, todos   do Código Penal.

Quanto aos fatos, narra a prefacial acusatória de fls. 
02/05 que:

“Informa o inquérito policial que pelas 23:00 horas 
do dia 03 de maio do ano em curso, os indiciados 
abordaram as vítimas Sandro Régis Lucena 
Lima e Maria Renata Marcolino da Silva, 
levando da primeira vítima um relógio e um 
aparelho de celular e da outra vítima o aparelho 
celular, fato que ocorreu na Lanchonete Kaianas, 
no bairro de Mangabeira I. Logo depois, pelas 
00h:30min da madrugada do dia 04 de maio, os 
acusados abordaram as vítimas Henrique 
Guilherme Harry Kramer de Andrade, Jóse 
João Felinoto e Josivan Kramer Medeiros, nas 
proximidades da Praça do Bairro José Américo, 
levando um relógio de pulso e um celular da 
primeira vítima e das outras duas o aparelho de 
celular.
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Na ocasião dos assaltos os acusados estavam em 
camioneta S 10, cabine dupla, cor preta, e 
pararam o veículo, descendo dois indivíduos, 
sendo um deles com uma arma de fogo, e sob 
ameaça retiraram das vítimas os pertences. 
Cientificada do fato a polícia empreendeu 
diligências, e nas proximidades do Colégio CNEC 
uma viatura, avistou o veículo usado pelo 
indigitados e quando deram voz de parada, 
encontraram no interior do automóvel vários 
celulares, relógios e um revólver Taurus, calibre 
38, de número IE 146855. (… - sic).” 

A denúncia fora recebida em 22/07/2013, fl. 58.

Encerrada a instrução criminal, o insigne Magistrado a 
quo, - Dr. Manoel Gonçalves Dantas Abrantes –  julgando procedente a 
denúncia, condenou todos os denunciados pelo crime tipificado no art. 
157, § 2º, incisos I e II, c/c artigo 71, parágrafo único, ambos do CP, 
estabelecendo as seguintes penas definitivas:

- para Rafael Freires da Silva, 14 (catorze) anos e 08 
(oito) meses de reclusão e 106 (cento e seis) dias-multa;

- para Kelvim Rodrigues do Nascimento, 13 (treze) 
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 96 (noventa e seis) dias-multa;

- para Orlando José da Silva Júnior, 14 (catorze) anos e 
08 (oito) meses de reclusão e 106 (cento e seis) dias-multa;

Estabeleceu o regime inicial fechado e determinou o 
valor unitário do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do 
fato  (fls. 252/277).

Inconformados, através de advogados constituídos, os 
réus Rafael Freires da Silva (1º apelante – fl. 284),  Kelvim Rodrigues do 
Nascimento e Orlando José da Silva Júnior (2º  e 3º apelantes  – fl. 286) 
interpuseram, tempestivamente, recursos de apelação criminal.

Nas razões recursais  os recorrentes Rafael Freires da 
Silva (fls.  305/309)  e Kelvim Rodrigues do Nascimento (fls.  293/298) 
pugnam, preliminarmente, pela nulidade da sentença penal condenatória 
por não preencher os requisitos estabelecidos no art. 564, inc. IV do CPP e 
art. 5º, inc. LV da CF/88, cassando o decisum para que o magistrado a 
refaça. Posteriormente, que seja aplicada a Súmula 52 do STJ e relaxada 
a prisão dos apelantes devido ao excesso de prazo para o julgamento da 
demanda. Alegaram que o mérito do processo encontra-se comprometido.
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Por sua vez, o  apelante Orlando José da Silva Júnior, 
em  suas  razões  (fls.  300/304)  nada  contesta  sobre  a  autoria  e 
materialidade delitiva, pleiteia a redução da pena-base e a diminuição do 
quantum aplicado, devido à incidência do art. 71 do CP (fls. 300/304).

O representante do Ministério Público apresentou suas 
contrarrazões rebatendo os fundamentos defensivos e, ao final, pugnou 
pelo desprovimento dos apelos e consequente manutenção da sentença 
hostilizada (fls.  311/313).

Nesta instância, instada a se pronunciar, a Procuradoria 
de Justiça, em parecer da lavra da ilustre Procuradora de Justiça Dra. 
Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, opinou pelo desprovimento do 
apelo de Orlando  José da Silva Júnior e pelo provimento dos apelos de 
Rafael Freires da Silva e Kelvim Rodrigues do Nascimento(fls. 318/324).

É o relatório.

VOTO: Exmo.  Sr.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio 
(Relator)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos 
recursos. 

Preliminares

Como visto,  os recorrentes Rafael Freires da Silva  e 
Kelvim Rodrigues do Nascimento  pugnam preliminarmente pela nulidade 
processual da sentença condenatória, devido a repetição do nome de um 
dos réus no lugar do outro na individualização da pena.

 O primeiro apelante, Rafael Freires da Silva, aduz em 
suas razões recursais que o magistrado a quo repetiu a dosimetria do 
acusado Kelvim Rodrigues do Nascimento e esqueceu de realizá-la para 
ele, o que obstou totalmente o trabalho da defesa (fls. 305/308). 

Por sua vez, o segundo apelante Kelvim Rodrigues do 
Nascimento alega também, em sede de preliminar, nulidade da sentença 
penal condenatória, sob o pretexto de que o decisum “possui duas 
dosimetrias aplicadas ao apelante, a fundamentação das circunstâncias 
judiciais e a soma das penas mediante aplicação, supõe-se a do art. 71 do 
CP estão duplicadas e com dados diferentes” (fls. 293/298).

Por fim, ambos pleiteiam que caso acolhida a 
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preliminar, seja relaxada a prisão dos mesmos ante ao excesso de prazo 
para o proferimento da sentença (Súmula 52 do STJ). No tocante ao 
mérito processual nada requereram, argumentando encontrar-se 
comprometido.

Pois bem, observa-se  na  sentença vergastada  que  o 
magistrado equivocou-se na individualização da pena ao omitir o nome de 
Rafael Freires da Silva e repetir o de  Kelvim Rodrigues do Nascimento, 
ocorrendo  apenas  um  erro  material  e  não  a  nulidade  absoluta  da 
sentença.  

O juiz a quo ao prolatar a sentença dispôs: 

“Isto posto, pelo que mais dos autos consta e princípios  
de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo  procedente  a 
denúncia e condeno os réus KELVIN RODRIGUES DO  
NASCIMENTO,  ORLANDO  JOSÉ  DA  SILVA  JÚNIOR  E 
RAFAEL FREIRES DA SILVA como incursos no art. 157,  
§ 2º, incs. I e II, c/c o art. 71, parágrafo único, ambos  
do Código Penal.”

Logo  em  seguida,  na  dosimetria  da  pena  para  os 
recorrentes, obedece a sequência lógica acima estabelecida, nomeando o 
primeiro acusado KELVIM RODRIGUES DO NASCIMENTO,  analisando as 
circunstâncias judiciais do artigo 59 e aplicando a pena em relação ao 
acusado. Depois,  aplicou a pena para o réu ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
JÚNIOR,  e posteriormente para o acusado RAFAEL FREIRES DA SILVA, 
onde  por  erro  material  repetiu  o  nome do  primeiro  acusado  -  Kelvim 
Rodrigues do Nascimento.

Vê-se  na  sentença  atacada,  que  a  análise  das 
circunstâncias judiciais, características pessoais e a aplicação da pena do 
primeiro e segundo apelantes diferem em dois pontos, vejamos:

                        1.  Acusado -  KELVIM  RODRIGUES DO NASCIMENTO

I  -  Antecedentes  criminais:  Não  há  registro  de 
antecedentes criminais. Fato que pode ser comprovado através da fl. 28.

II  -  Na segunda fase da aplicação da dosimetria da 
pena  o  magistrado  minorou-a  devido  as  atenuantes  da  confissão 
espontânea  e da menor idade, o que pode ser constatado através da fl. 
40.

                    2. Acusado     -    RAFAEL FREIRES DA SILVA (que por equívoco   
nomeou Kelvim Rodrigues do Nascimento)
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I  -  Antecedentes  criminais:  na  sentença  o  juiz 
sentenciante  relatou:  “embora  o  réu  responda  a  outros  processos 
criminais,  não  podem  ser  levados  em  consideração,  eis  que  não  
transitaram  em  julgado.”  Observa-se  nos  autos  que  os  antecedentes 
criminais  do  acusado  (fls.  30/31),  realmente  condiz  com  a  referida 
análise.

II -  Não há atenuante da menor idade, posto que o 
apelante é maior de 21 anos de idade.

De  fato,  ocorreu  um  erro  material  na  parte  da 
individualização da aplicação da pena, quando da inserção do nome do réu 
Kelvim Rodrigues do Nascimento em duplicidade, pois ao invés de constar 
Rafael Freires da Silva, repetiu apenas o nome de Kelvim Rodrigues do 
Nascimento,  cujo  equívoco,  trata-se  de  mera  irregularidade  e  não  de 
nulidade  absoluta,  pois,  na  parte  dispositiva  da  sentença  e  no  corpo 
decisório, ou seja, no relatório e na fundamentação, há a correta menção 
aos recorrentes, distinguindo-os.

Nesse sentido: 

“EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLAÇÃO DE 
DIREITO AUTORAL - PRELIMINAR - NULIDADE DA 
SENTENÇA PELA OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL - 
REJEIÇÃO - MÉRITO - APELAÇÃO CRIMINAL - 
VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL - COMERCIALIZAÇÃO 
DE DVD'S E CD'S FALSIFICADOS - PROVA MATERIAL 
IMPRESTÁVEL - ABSOLVIÇÃO - NECESSIDADE. 
PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO PROVIDO. 1. Não 
há que se falar em nulidade da sentença por 
constar nome de réu alheio ao processo no 
momento da fixação da pena definitiva, por se 
tratar de mero erro material passível de correção 
por esta Instância Revisora. 2. Se o laudo pericial 
não descreveu de forma individualizada e 
pormenorizada ao menos um CD ou DVD analisado, 
não se presta à comprovação da materialidade, sendo 
de rigor a absolvição do recorrente. V.V: Restando 
comprovado, à saciedade, que a ré, com o intuito de 
lucro direto, expusera à venda cópias de fonogramas 
reproduzidos com violação de direito autoral, a 
condenação é medida de rigor, na medida em que o 
bem jurídico encontra-se assegurado no art. 5º, XXVII, 
da Constituição da República e resguardado pela tutela 
do art. 184, § 2º, do Código Penal.”    (Apelação 
Criminal  1.0071.11.003997-2/001, Relator(a): 
Des.(a) Rubens Gabriel Soares , 6ª CÂMARA 
CRIMINAL, julgamento em 28/01/2014, 
publicação da súmula em 03/02/2014) 



8

“APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO. PRELIMINAR 
DE  NULIDADE  REJEITADA.  PROVAS  DA 
MATERIALIDADE  E  AUTORIA.  CONDENAÇÃO. 
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE 
NO  CASO.  REDUÇÃO  DA  PENA.  POSSIBILIDADE. 
SUBSTITUIÇÃO  INCABIDA.  REGIME  INICIAL 
SEMIABERTO.  REINCIDÊNCIA.  -  O  equívoco  da 
inserção  do  nome  do  réu  no  dispositivo  da 
sentença  trata-se  de  erro  material  e  de  mera 
irregularidade e, não, de nulidade. - Demonstradas 
a materialidade e a autoria delitivas, a condenação do  
réu é medida que se impõe. - Adota-se o Princípio da  
Insignificância,  recepcionado  pelo  ordenamento 
jurídico,  desde  que  a  sua  aplicação  se  condicione  à 
análise criteriosa das circunstâncias do caso concreto. -  
Se a pena-base foi fixada com excessivo rigor, a sua  
redução é medida que se impõe. - O art. 44, incisos II  
e III, do Código Penal dispõe que ""as penas restritivas  
de direitos são autônomas e substituem as privativas  
de  liberdade,  quando  o  réu  não  for  reincidente  em 
crime doloso"" e a ""culpabilidade, os antecedentes, a  
conduta social  e a personalidade do condenado, bem 
como  os  motivos  e  as  circunstâncias  indicarem  que 
essa substituição seja suficiente"". - Ao réu reincidente,  
cuja  pena  seja  inferior  a  04  (quatro)  anos,  deve-se  
aplicar  o  regime  inicial  semiaberto.”    (Apelação 
Criminal   1.0153.11.005468-8/001,  Relator(a): 
Des.(a)  Catta  Preta  ,  6ª  CÂMARA  CRIMINAL, 
julgamento  em  20/03/2012,  publicação  da 
súmula em 15/05/2012) 

Assim, não há como acolher as preliminares suscitadas, 
pois, percebe-se claramente, conforme alhures mencionado, que 
analisando a decisão há como diferenciar os apelantes devido a existência 
de circunstâncias personalíssimas, como a  confissão  espontânea  e  a 
menor  idade,  que apenas o acusado Kelvim Rodrigues do Nascimento 
possuía à época do fato.

Portanto, rejeito as preliminares aventadas.

Disto isso, passo à análise do mérito recursal.

MÉRITO - Acusados  Kelvim  Rodrigues  do 
Nascimento e Rafael Freires da Silva

Os apelantes  alegam  que  o  mérito  encontra-se 
comprometido,  pelas  razões  explicitadas  nas  preliminares,  já  que  que 
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possuem a ciência de que foram condenados ante a presença de seus 
nomes na parte dispositiva da sentença penal condenatória.

Prima facie, cumpre destacar que a decisão guerreada 
não merece reparos, devendo ser mantida em todos os seus termos já 
que a narrativa da peça basilar acusatória foi demonstrada a contento 
durante todo o decorrer do processo, restando pródiga em fornecer os 
elementos necessários e suficientes à formação da convicção do 
magistrado. 

No caso em testilha, examinando detidamente o 
conjunto probatório processual, verifica-se que a materialidade encontra-
se devidamente evidenciada em face dos termos do Auto de Apresentação 
e Apreensão (fl. 22) e de Entrega (fl. 23/27).

As autorias, por sua vez estão comprovadas pelo auto 
de prisão em flagrante delito (fls. 07/13), reconhecimento pelas vítimas e 
pela prova oral colhida ao longo da instrução criminal.

Com o fito de ratificar as autorias delitivas dos 
sentenciados  no cometimento dos delitos de roubo qualificado, é de bom 
alvitre, extrair parte do interrogatório do acusado Kelvim Rodrigues do 
Nascimento que confessou o delito na esfera judicial (mídia fl. 134):

“...que são  verdadeiras  as  acusações;  que  se  
encontrava dentro do veículo; (...) que vinha da cidade 
de Lagoa de Roça entregar batatinha na loja de seu pai 
na CEASA;  que chamou Orlando para o acompanhar; 
que quando chegou em Lagoa Seca, ele ligou para 
Rafael para ir também; que  se encontraram com 
Rafael em Lagoa Seca e vieram os três para João 
Pessoa e entregaram mercadoria na CEASA; que depois 
foram para um barzinho,(...) que lá utilizaram drogas; 
que quando iam saindo,  Rafael disse  que estava com 
uma arma no carro e chamou para fazer isso; (…) 
quem  desceu  foi  Rafael  e  Orlando,  que  estava no 
carro”.

 O acusado Rafael Freires da Silva, confessou em parte 
os delitos ao relatar que cheiraram cocaína em  um  bar  e depois 
realizaram o roubo, contudo, afirmou que não utilizaram a arma de fogo 
na empreitada criminosa.

Sandro Regis de Lucena Lima, uma das vítimas, 
relatou em juízo (mídia eletrônica, fl. 134):
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“... que os três acusados pararam o carro à frente 
deles, e eles continuaram andando; que ao passarem 
pelo carro, desceram dois e o motorista ficou; que 
puxaram o revólver e colocaram sobre a cabeça do 
depoente; que um deles o abordou retirando todos os 
seus pertences – o relógio e o celular; que a namorada 
do depoente correu; que ao correr ele mandou parar e 
apontou o revólver para ela correndo em sua direção; 
que quando ela quando viu que ele estava apontando o 
revólver em sua direção;  (…) que  tirou o celular dela 
e o cartão (…)”

Diante dos trechos colacionados, há provas concretas 
de que os recorrentes cometeram os delitos de roubos qualificados, 
tipificado no  art. 157 § 2º, incisos I e II, c/c  o art. 71, parágrafo único, 
ambos  do Código Penal, vez que as declarações  se mostraram aptas a 
provar a materialidade e as autorias do crime descrito na peça pórtica.

Das dosimetrias das penas

Em relação à dosimetria da pena, o efeito devolutivo 
amplo que possui a apelação no processo penal, a qual devolve toda a 
matéria apreciada pelo Juiz a quo para reexame pelo Tribunal, impõe que 
sejam feitas algumas observações. 

Registro que durante a sessão de julgamento a defesa 
pediu a redução da pena.

No presente caso, o juiz a quo aplicou a mesma 
dosimetria em relação aos cinco crimes. Vejamos:

Kelvim Rodrigues do Nascimento

A pena-base foi fixada corretamente em 06 (seis) anos 
de reclusão e 44 (quarenta e quatro) dias-multa, 02 (dois) anos acima do 
mínimo legal,  pois, considerou  a  existência  de  algumas  circunstâncias 
judiciais desfavoráveis ao réu, notadamente os motivos, as circunstâncias, 
as consequências, personalidade e o comportamento das vítimas.

Na segunda  fase,  a sanção foi atenuada em 06 (seis) 
meses e  04  (quatro)  dias-multa  –  em decorrência da confissão 
espontânea e 06 (seis) meses e 04 (quatro) dias-multa – em face da 
menor idade, perfazendo 05 (cinco) anos de reclusão e 36 (trinta e seis) 
dias-multa.

Em seguida, em face da majorante do concurso de 
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pessoas, elevou a reprimenda em 1/3 (um terço), resultando no quantum 
de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses  de reclusão e 48 (quarenta e 
oito) dias-multa.

Por fim, em face do crime continuado dos cinco delitos 
de roubo, aplicou a pena de um deles e  aumentou-a  pelo  dobro, 
totalizando em 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 
96 (noventa e seis) dias multa, em definitivo. Fixado o regime inicial 
fechado.

Observa-se  que  ao  final  da  dosimetria  da  pena  o 
magistrado a quo, aplicou o crime continuado e aumentou a reprimenda 
em dobro. Neste ponto, entendo que o  quantum da incidência do crime 
continuado foi exacerbado. 

O art. 71, parágrafo único, do CP, estabelece:

Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação  
ou  omissão,  pratica  dois  ou  mais  crimes  da  mesma 
espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de 
execução  e  outras  semelhantes,  devem  os 
subseqüentes  ser  havidos  como  continuação  do 
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se  
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em 
qualquer  caso,  de um sexto a dois  terços.  (Redação  
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
       

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 
sentido de que o número de infrações praticadas deve ser levado em 
consideração na fixação da fração correspondente ao aumento de pena 
decorrente da continuidade delitiva.

Assim, ficou decidido que:

 "em se tratando de aumento de pena referente à 
continuidade delitiva, aplicando-se a fração de aumento 
de 1⁄6 pela prática de 2 infrações; 1⁄5, para 3 
infrações; 1⁄4, para 4 infrações; 1⁄3, para 5 
infrações; 1⁄2, para 6 infrações; e 2⁄3, para 7 ou mais 
infrações. Na espécie, observando o universo de 6 
(seis) infrações cometidas por um dos réus, por lógica 
da operação dosimétrica, deve-se considerar o 
aumento de 1⁄2 da pena, sendo desproporcional a 
majoração em 2⁄3." (HC n. 214.485⁄MS, Rel. 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6 T., DJe 
09⁄12⁄2013) (grifo próprio).
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Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. 
ANTIGA ARTIGO 218 DO CP. ALTERAÇÃO PROMOVIDA 
PELA LEI N. 12.015/2009. ADOLESCENTES MAIORES 
DE 14 E MENORES DE 18 ANOS. DESCRIMINALIZAÇÃO 
DA CONDUTA. DOSIMETRIA DE PENA. CONTINUIDADE 
DELITIVA. FRAÇÃO DE AUMENTO. CRITÉRIO 
MATEMÁTICO. QUANTIDADE DE CRIMES PRATICADOS. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Após a edição da Lei n. 
12.015/2009, a conduta de corrupção sexual de 
maiores de 14 anos e menores de 18 anos deixou de 
ser considerada típica, devendo ser reconhecida a 
abolitio criminis. 2. O número de infrações 
praticadas deve ser levado em consideração na 
fixação da fração correspondente ao aumento de 
pena decorrente da continuidade delitiva. 3. 
Recurso especial parcialmente provido, tão somente 
para estabelecer em 1/2 a fração de aumento de pena 
em relação à continuidade delitiva, tornando a 
reprimenda do recorrido definitiva em 9 anos de 
reclusão.”(STJ - REsp: 981837 SP 2007/0200714-
4, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
Data de Julgamento: 24/04/2014, T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/05/2014). 
Destaquei.

“APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO SIMPLES CONSUMADO 
E ROUBO SIMPLES TENTADO - REDUÇÃO DA PENA-
BASE - POSSIBILIDADE - PERSONALIDADE DO AGENTE 
E CONDUTA SOCIAL MAL SOPESADAS - DEMAIS 
MODULATORAS CORRETAMENTE VALORADAS - 
REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO PELA 
INCIDÊNCIA DE ATENUANTES - DESCABIMENTO - 
SÚMULA 231 DO STJ - RECONHECIMENTO DO CRIME 
CONTINUADO - QUANTUM FIXADO COMPATÍVEL COM 
NÚMERO DE INFRAÇÕES PRATICADAS - VIABILIDADE - 
ALTERAÇÃO DO REGIME PRISIONAL - DESCABIMENTO 
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I (...) VI- 
Consoante jurisprudência do STJ, o número de 
infrações praticadas é o critério fundamental para 
efeito de determinação do quantum do aumento 
punitivo pela continuidade delitiva. In casu, o réu 
cometeu dois delitos e, tendo sido afastada a valoração 
negativa da conduta social, defino o patamar de 1/3 a 
incidir sobre a pena mais grave, tornando a pena 
definitiva em 05 anos e 04 meses de reclusão e 10 
dias-multa. VI Mantido o regime fechado, nos termos 
do art. 33, § 3º, do Código Penal. VII Recurso 
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parcialmente provido a fim de minorar a pena-base e 
reconhecer a figura do crime continuado específico, 
reduzindo-se a pena para 05 anos e 04 meses de de 
reclusão e 10 dias-multa, mantido o regime inicial 
fechado.”  (TJ-MS - APL: 00040937320128120002 
MS 0004093-73.2012.8.12.0002, Relator: Desª. 
Maria Isabel de Matos Rocha, Data de 
Julgamento: 30/09/2013, 1ª Câmara Criminal, 
Data de Publicação: 10/12/2013)

A esse respeito, verifique-se esta lição de Alberto Silva 
Franco:

“O número de infrações constitui, sem dúvida, o critério 
fundamental para efeito de determinação do aumento 
punitivo. Assim, em princípio, a existência de duas 
infrações, em continuidade delitiva, significa o menor 
aumento, ou seja, o de um sexto; a de três, o de um 
quinto; a de quatro, o de um quarto; a de cinco, o de 
um terço; a de seis, o de metade; a de sete ou mais, o 
de dois terços, que corresponde ao máximo cominável 
para a causa de aumento de pena em questão." 
(FRANCO, Alberto Silva. Código Penal e sua 
interpretação:doutrina e jurisprudência. 8. ed. 
rev. atual. e ampl. São Paulo: Ed. RT, 2007,p. 
345).

O mesmo entendimento é compartilhado por Guilherme 
de Souza Nucci: “no crime continuado, o único critério a ser levado em 
conta para dosar o aumento (1/6 a 2/3, no caput, e até o triplo, no 
parágrafo único, do art. 71) é o número de infrações praticadas. É a 
correta lição de FRAGOSO, Lições de direito penal, p. 352, STJ”. (in 
Código Penal Comentado, 11ª edição. São Paulo: Ed. RT, 2012, p. 494).

No caso em questão, os agentes mediante mais de uma 
ação  praticaram dois roubos, o primeiro com duas vítimas e o segundo 
com três, como repetiu a conduta criminosa com o mesmo modo operante 
e em curto intervalo de tempo,  resta configurado o crime continuado. 

Desta forma, seguindo  o  entendimento  do  STJ,  a 
reprimenda para o caso em questão deve ser aumentada em 1/3 diante a 
incidência do disposto no art. 71, caput, do CP, já que foram 05 (cinco) os 
delitos praticados pelo recorrente. 

Assim, redimensiono,  a dosimetria da pena, apenas no 
tocante à incidência do crime continuado. 

Desta forma, o quantum final  de  um dos  delitos  na 
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terceira fase resultou em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses  de reclusão e 
48 (quarenta e oito) dias-multa. Aumentando em 1/3 devido à incidência 
do crime continuado perfaz um total de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses 
e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 64 (sessenta e quatro) dias-
multa.

Rafael Freires da Silva

In casu, infere-se dos autos que, a reprimenda foi 
corretamente aplicada na sentença, sendo satisfatoriamente justificado o 
aumento da pena-base em 06 (quatro) anos de reclusão e 44 (quarenta e 
quatro)  dias-multa,  02  (dois)  anos  acima do mínimo legal,  pois, 
considerou a existência de algumas circunstâncias judiciais desfavoráveis 
ao réu, notadamente os motivos, as circunstâncias, as consequências e o 
comportamento das vítimas.

Na segunda  fase,  a sanção foi atenuada em 06 (seis) 
meses e  04  (quatro)  dias-multa  –  em decorrência da confissão 
espontânea, perfazendo 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 
40 (quarenta) dias-multa.

Em seguida, em face da majorante do concurso de 
pessoas, elevou a reprimenda em 1/3 (um terço), resultando no quantum 
de 07 (sete) anos e  04 (quatro) meses  de reclusão e 53 
(cinquenta e três) dias-multa.

Por fim, aplicou o crime continuado dos cinco delitos de 
roubo e aumentou a pena pelo dobro, totalizando em 14 (catorze) anos 
e 08 (oito) meses de reclusão e 106 (cento e seis) dias multa, em 
definitivo. Fixado o regime inicial fechado.

Conforme  acima  explicitado,  modifico  o  quantum 
estipulado pela incidência do crime continuado, redimensionando a pena. 
Deste modo:

Em face da continuidade específica de cinco crimes de 
roubo, a pena resultante de um dos delitos na terceira fase da reprimenda 
ficou estabelecida em  07 (sete) anos e 04 (quatro) meses  de reclusão e 
53 (cinquenta e três) dias-multa, aumentando-se em 1/3 devido a 
majorante prevista no art. 71 do CP, resultará em 09 (nove) anos, 09 
(nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 70 dias-multa.

3º APELANTE - Orlando José da Silva Júnior

Conforme alhures relatado,   Orlando José da Silva 
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Júnior foi condenado nas sanções do artigo art. 157, § 2º, incisos I e II, 
c/c artigo 71, parágrafo único do CP, à pena de 14 (catorze) anos e 08 
(oito) meses de reclusão e 106 (cento e seis) dias-multa, em regime 
inicial fechado.

Insatisfeito com o decisum, o sentenciado manejou o 
presente recurso apelatório, objetivando, em suma, a  redução da pena-
base e a diminuição do quantum aplicado –  o dobro (1/2), devido à 
incidência do art. 71 do CP, requerendo o redimensionamento para 1/6.

A materialidade do crime, ficou devidamente provada 
nos autos pelos firmes depoimentos prestados pelas vítimas e nos  autos 
de prisão em flagrante de fls. 07/13, de apresentação e apreensão fl. 22 e 
de entrega fls. 23/27.

Igualmente incontestáveis, as autorias delitivas, pela 
própria confissão parcial  do acusado na  esfera  judicial, além do 
reconhecimento pelas vítimas. 

Importante frisar que no caso em comento, o apelante 
nada contesta sobre a materialidade e autoria delitiva. O seu anseio 
restringe-se à diminuição da reprimenda. 

Da pretensa redução da pena-base

A defesa pleiteia pela redução da pena imposta ao 
mínimo legal, todavia, não há como prover a pretensão defensiva.

Destaco que, na hipótese em comento, o sentenciante 
cominou para o acusado a mesma reprimenda para as cinco vítimas. 
Nesse diapasão, a penalidade básica restou fixada em patamar justo e 
proporcional à conduta delituosa praticada, sendo perfeitamente 
ponderada nas fases seguintes, em estrita obediência ao critério trifásico, 
apresentando-se ajustada à reprovação e prevenção delituosa. Veja-se:

Fixou a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e 44 
(quarenta e quatro) dias-multa.  Depois, em razão da presença atenuante 
da confissão espontânea reduziu em 06 (seis) meses e 04 (quatro) dias-
multas, resultando em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Por 
fim, devido à causa de aumento de pena prevista no inciso II do § 2º do 
art. 157 do CP, aumentou a sanção em 1/3 (um terço), ou seja, 
perfazendo 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 53 
(cinquenta e três) dias-multa, quantum este tornado definitivo, ante a 
ausência de causas outras de aumento ou de diminuição.
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Por fim, em face da continuidade delitiva dos cinco 
crimes de roubo (parágrafo único, do art. 71 do CP), aplicou a pena de um 
deles e aumentou pelo dobro, ou seja, 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses 
de reclusão e 53 (cinquenta e três), totalizando em definitivo 14 
(catorze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 106 (cento e seis) 
dias-multa.

Quanto à exasperação da pena-base,  verifico que a 
mesma foi aplicada corretamente até porque constata-se facilmente que a 
majoração da sanção-base teve como fundamento o fato de existir 
circunstâncias judiciais desfavoráveis, notadamente,  a  culpabilidade,  os 
motivos,  personalidade,  circunstâncias,  as  consequências  e  o 
comportamento da vitima.

A propósito, espreite-se o seguinte julgado do STF:

“PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES (CP, ART. 
155, CAPUT). PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ASSOCIADAS AO 
CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME NA VIA ESTREITA DO WRIT 
CONSTITUCIONAL. 1. O habeas corpus não é o meio 
processual adequado ao reexame de circunstâncias 
judiciais justificadoras da fixação da pena-base acima 
do mínimo legal. Precedentes: HHCC 100.952, Rel. Min. 
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de 31/5/11, e 
94.847, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ de 
26/9/09). 2.     A     presença     de     apenas     uma     das   
circunstâncias     judiciais     elencadas     no     art.     59     do   
Código     Penal     já     é     motivo     suficiente     para     que     a   
pena-base     não     seja     fixada     no     mínimo     legal     (HC 
76.196, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 
de 29/9/98). 3. In casu, o paciente foi condenado ao 
cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses 
de reclusão, em regime aberto, pela prática do crime 
de furto tipificado no art. 155, caput, do Código Penal, 
sendo certo que o Juiz, ao proceder à dosimetria da 
pena-base, o fez, fundamentadamente, à luz do 
contexto fático-probatório, cujo reexame é inviável em 
habeas corpus, destacando (1) a acentuada reprovação 
social da conduta do paciente, por furtar determinada 
quantia em dinheiro de uma senhora de 100 anos de 
idade, (2) a personalidade voltada para o crime, 
referindo-se ao histórico de infrações penais e ao 
testemunho desabonador de sua genitora e (3) ao 
comportamento da vítima, que em nada contribuiu para 
os fatos. 4. Ordem denegada.”  (STF, HC 107908, 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 
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20/10/2011)  Grifei.

Desta forma, a pena-base foi fixada corretamente  em 
06 (seis) anos de reclusão e 44 (quarenta e quatro) dias-multa, 02 (dois) 
anos acima do mínimo legal.

Redução do quantum aplicado pela incidência do 
crime continuado

Como as penas foram idênticas para os cinco delitos de 
roubo, aplico uma delas, ou seja, 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de 
reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa, majoro  em  1/3 devido a 
incidência do crime continuado resultando em 09 (nove) anos,  09 
(nove) meses e 10 (dez) dias  de reclusão e 70  (setenta) dias-
multa. 

Assim a nova pena ficará assim estabelecida:

Kelvim Rodrigues do Nascimento - 08 (oito) anos, 10 
(dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 64 (sessenta e quatro) 
dias-multa.

Rafael  Freires  da  Silva  -  09  (nove)  anos,  09  (nove) 
meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 70 dias-multa.

Orlando José  da  Silva  Júnior  -   09  (sete)  anos,  09 
(nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 70 (setenta) dias-multa. 

Em relação à  pena pecuniária, mantenho a fração de 
1/30 do salário mínimo referente à época do crime.

 
Por fim, no terceiro tópico da sentença corrijo o erro 

material do decisum. Onde consta o nome do réu Kelvim Rodrigues do 
Nascimento leia-se Rafael Freires da Silva.

Ante o exposto, REJEITO  AS  PRELIMINARES  DE 
NULIDADE  DA  SENTENÇA  E,  NO  MÉRITO,  DOU  PROVIMENTO 
PARCIAL AOS APELOS PARA REDUZIR AS PENAS IMPOSTAS AOS 
APELANTES, em harmonia, em parte, com o parecer ministerial.

É como voto. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito 
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da Silva, Revisor, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. 

Presente à sessão o  representante  ministerial,  
Doutor Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos, Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 11 de 
novembro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


